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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.456.447, em 17 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, técnico em telefonia, portador da 
Cédula de Identidade RG n°17.684.219-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 158.007.748-03, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens com PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
brasileira, doméstica, portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.309.788-2-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 170.923.008-86, residentes e domiciliados na Rua Domingos Antônio de Moraes, n° 58, 
Jardim Imbé – SP, CEP 05863-050, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 1967, adquirida através de Instrumento Particular de 
Promessa de Cessão de Direitos Hereditários, datado de 23 de dezembro de 2011, Instrumento Parti-
cular com Cessão de Direitos Hereditários, datado de 13 de abril de 2012, Instrumento Particular com 
Cessão de Direitos Hereditários, datado de 28 de julho de 2012, Instrumento Particular com Cessão 
de Direitos Hereditários, datado de 14 de dezembro de 2012; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Domingos Antônio de Moraes, n° 58, antes Rua Dezes-
sete, e seu terreno com área de superfície de 248,09m², correspondente ao lote nº 13 da quadra “E” 
do loteamento denominado “Jardim Imbé”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 166.221.0031-3; imóvel esse que se acha regis-
trado em área maior conforme a transcrição nº 22.929. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ERNESTO VICENTE SABOYA DE 
ALBUQUERQUE, LÚCIA FERREIRA SABOYA DE ALBUQUERQUE, MARTINHA MARIA ARCANJA, 
VALDETE MARIA DA COSTA, CARLITO GONÇALVES DA COSTA, OELEGARIO BISPO PEREIRA, 
EVANIL ARCANJO PEREIRA, ERENILDES PEREIRA ARCANJO, OLEGARIO BISPO PEREIRA FI-
LHO, ERENICE ARCANJA BONFIM, CLAUDIONOR RODRIGUES BONFIM, JOSE RAIMUNDO DE 
OLIVEIRA, WILSON PAULO DE OLIVEIRA, CLAUDIA APARECIDA SOARES COSTA, WILLIAM DE 
SOUZA COSTA, CLEIDE REGINA SOARES, ANTONIO JOSE SOARES, ENY FATIMA DE OLIVEIRA 
SILVA, EDSON DOMINGOS DA SILVA, ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA, DALVINA GONÇAL-
VES DE SOUZA OLIVEIRA, ANA LUCIA DE OLIVEIRA VITORINO, WALTER EUGENIO VITORINO, 
ANTONIA DAS DORES PEREIRA, ADALBERTO SOARES PEREIRA, MARIA DA SILVA SANTOS, 
EUNICE MARIA DOS SANTOS FERREIRA, EDINALDO ANTONIO DOS SANTOS, EDSON ANTO-
NIO DOS SANTOS, ERIVALDO ANTONIO DOS SANTOS, COSME SOARES PEREIRA, JOSÉ DA 
SILVA BARBOSA, LOURIVAL ALVES DE SOUZA, FRANCISCA NUNES DE SOUZA, RAIMUNDO LU-
CAS SOUTO e NILCE DA CONCEIÇÃO CILIBRA SOUTO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de junho de 
2024. O Oficial.

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1073561-31.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Galvão Medina, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Camila da Silva Balbernaz(CNPJ:28.250.531/0001-
51)e Camila da Silva Balbernaz (CPF: 041.980.52140)que Banco Safra S/A lhe ajuizou ação de Execução de título extrajudicial, para o rece 
bimento da quantia de R$ 92.085,85 (junho de 2023).Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para pagarem 
a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3(três)dias, a con 
tar da citação. As partes executadas, independentemente de penhora, possuem a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, dis  
tibuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes,no prazo de 15(quinze)dias, contados na forma do art.231 
,do Código de Processo Civil, ficando vedada a opção do artigo 340 do Código de Processo Civil. Ficam as partes Executadas advertidas de 
que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios , multa em fa 
vor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Adverte-se que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

POSTO USINA SÃO DOMINGOS - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS S.A
CNPJ 09.027.401/0001-00

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE MARÇO DE 2024 E 2023 (EM MILHARES DE REAIS)

O parecer dos auditores independentes e as demonstrações financeiras 
com as notas explicativas encontram-se à disposição no site da empresa Antonio Luiz Giro - TC - CRC - 1SP176605/O-9

Contador

Balanços patrimoniais
Ativo 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  1.858  1.452 
Contas a receber de clientes  12.597  13.468 
Estoques  1.088  1.332 
Adiantamento a fornecedores  -    28 
Outras contas a receber  561  560 
Total do ativo circulante  16.104  16.840 
Não circulante
Imobilizado  2.413  2.348 
Total do ativo não circulante  2.413  2.348 
Total do ativo  18.517  19.188 
Balanços patrimoniais
Passivo 2024 2023
Circulante
Fornecedores  279  992 
Empréstimos e financiamentos  3.499  6.969 
Impostos e contribuições a recolher  99  102 
Salários, férias e encargos sociais a pagar  78  65 
Dividendos a pagar  16  7 
Total do passivo circulante  3.971  8.135 
Não circulante
Empréstimos e Financiamentos  2.269  602 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  1  1 
Total do passivo não circulante  2.270  603 
Patrimônio líquido
 Capital social   8.000  8.000 
 Reserva legal  1.142  976 
 Ajuste de avaliação patrimonial  2  2 
 Dividendos adicionais propostos  3.132  1.472 
Total do patrimônio líquido  12.276  10.450 
Total do passivo  6.241  8.738 
Total do passivo e patrimônio líquido  18.517  19.188 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital 

social
Reserva 

Legal
Ajuste de avalia-
ção patrimonial

Lucros acu-
mulados

Dividendos adi-
cionais propostos Total

 Saldos em 31/03/2022  8.000  898  2  -    305  9.205 
 Distribuição de dividendos  -    -    -    -    (305)  (305)
 Lucro líquido do exercício   -    -    -    1.557  -    1.557 
 Destinações do lucro líquido: 
 Reserva legal  -    78  -    (78)  -    -   
 Dividendos mínimos obrigatórios  -    -    -    (7)  -    (7)
 Dividendos adicionais propostos  -    -    -    (1.472)  1.472  -   
 Saldos em 31/03/2023  8.000  976  2  -    1.472  10.450 
 Distribuição de dividendos  -    -    -    -   (1.472) (1.472)
 Lucro líquido do exercício  -    -    -    3.314  -    3.314 
 Destinações do lucro líquido: 
 Reserva legal  -    166  -    (166)  -    -   
 Dividendos mínimos obrigatórios  -    -    -    (16)  -    (16)
 Dividendos adicionais propostos  -    -    -    (3.132)  3.132  -   
 Saldos em 31/03/2024  8.000  1.142  2  -    3.132  12.276 

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto 2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício  3.314  1.557 
Ajustes para:
Depreciação  82  80 
Despesas de imposto de renda e contribuição social  1.122  1.007 
Juros e variações cambiais sobre empréstimos e financiamentos  976  1.933 
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes  871  4.461 
Estoques  244  (457)
Adiantamento a fornecedores  28  (28)
Outras contas a receber  (1)  (508)
Fornecedores  (713)  560 
Impostos e contribuições a recolher  (100)  1 
Salários, férias e encargos sociais a pagar  13  10 
Outras contas a pagar  -    (29)
Caixa proveniente das atividades operacionais  5.836  8.587 
Juros pagos  (1.000)  (1.970)
Impostos de renda e contribuição social sobre o lucro pagos  (1.025)  (1.009)
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais  3.811  5.608 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado  (147)  (16)
Fluxo de caixa líquido utilizado nas atividades de investimentos  (147)  (16)
Fluxo das caixa de atividades de financiamentos
Liquidação de empréstimos e financiamentos  (1.779)  (6.391)
Dividendos pagos  (1.479)  (312)
Fluxo de caixa líquido utilizado nas atividades de financiamentos  (3.258)  (6.703)
Aumento (redução) líquido no caixa e equivalentes de caixa  406  (1.111)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  1.452  2.563 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  1.858  1.452 
Aumento (redução) líquido no caixa e equivalentes de caixa  406  (1.111)
Demonstrações de resultados 2024 2023
Receita operacional líquida  68.800  65.818 
Custos dos produtos vendidos  (63.498)  (61.200)
Lucro bruto  5.302  4.618 
Administrativas e gerais  (232)  (245)
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras líquidas e impostos  5.070  4.373 
Receitas financeiras  372  166 
Despesas financeiras  (1.006)  (1.975)
Resultado financeiro líquido  (634)  (1.809)
Lucro antes dos impostos  4.436  2.564 
  Imposto de renda e contribuição social correntes  (1.122)  (1.007)
Lucro líquido do exercício  3.314  1.557 
Demonstrações de resultados abrangentes 2024 2023
Lucro líquido do exercício  3.314  1.557 
Outros resultados abrangentes  -    -   
Resultado abrangente total  3.314  1.557 

O parecer dos auditores independentes e as demonstrações financeiras 
com as notas explicativas encontram-se à disposição no site da empresa.

USINA SÃO DOMINGOS - AÇÚCAR E ETANOL S.A.
CNPJ 47.063.128/0001-68

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE MARÇO DE 2024 E 2023 (EM MILHARES DE REAIS)

Antonio Luiz Giro - TC - CRC - 1SP176605/O-9
Contador

Balanços Patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo 2024 2023 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  100.283  19.984  102.141  21.436 
Contas a receber de clientes  6.739  84  7.341  760 
Estoques  88.720  84.119  89.808  85.451 
Ativo biológico  114.823  104.313  114.823  104.313 
Adiantamento a fornecedores  10.883  15.219  10.883  15.247 
Impostos a recuperar  9.310  16.379  9.310  16.379 
Imposto de renda e 
 contribuição social a recuperar  1.099  3.143  1.099  3.143 
Instrumentos financeiros derivativos  2.203  5.515  2.203  5.515 
Outras contas a receber  522  431  1.083  991 
Total do ativo circulante  334.582  249.187  338.691  253.235 
Não circulante
Impostos a recuperar  5.627  1.923  5.627  1.923 
Depósitos judiciais  1.454  756  1.454  756 
Total do realizável a longo prazo  7.081  2.679  7.081  2.679 
Investimentos  12.243  10.421  -    -   
Outros investimentos  93  93  93  93 
Propriedade para investimento  133.660  133.829  133.660  133.829 
Direito de uso  323.630  295.316  323.630  295.316 
Imobilizado  520.827  422.470  523.240  424.818 
Total do ativo não circulante  997.534  864.808  987.704  856.735 

Total do ativo  1.332.116  1.113.995  1.326.395  1.109.970 

Balanços Patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo 2024 2023 2024 2023
Circulante
Fornecedores  45.021  33.954  33.305  22.154 
Empréstimos e financiamentos  108.181  205.648  111.680  212.617 
Arrendamentos a pagar  83.378  76.229  83.378  76.229 
Impostos e contribuições a recolher  2.654  1.016  2.753  1.118 
Salários, férias e encargos sociais a pagar  12.620  10.741  12.698  10.806 
Impostos parcelados  6.218  9.658  6.218  9.658 
Adiantamentos de clientes  29.618  29.098  29.618  29.098 
Outras contas a pagar  2.639  204  2.655  212 
Total do passivo circulante  290.329  366.548  282.305  361.892 
Não circulante
Fornecedores  4.774  8.381  4.774  8.381 
Adiantamentos de clientes  48.000  -    48.000  -   
Empréstimos e financiamentos  387.634  259.610  389.903  260.212 
Arrendamentos a pagar  231.572  199.942  231.572  199.942 
Impostos parcelados  2.050  6.846  2.050  6.846 
Tributos diferidos  105.424  88.585  105.425  88.586 
Total do passivo não circulante  779.454  563.364  781.724  563.967 
Total do passivo  1.069.783  929.912  1.064.029  925.859 
Patrimônio líquido
Capital social  131.700  131.700  131.700  131.700 
Reserva de capital  11.101  11.101  11.101  11.101 
Reserva legal  4.360  2.717  4.360  2.717 
Reserva de reavaliação  -    1.502  -    1.502 
Ajuste de avaliação patrimonial  85.829  82.224  85.829  82.224 
Reserva de lucros  29.343  -    29.343  -   
Prejuízos acumulados  -    (45.161)  -    (45.161)
Total do patrimônio Líquido  262.333  184.083  262.333  184.083 
Participação de não controladores  -    -    33  28 
Total do patrimônio líquido  262.333  184.083  262.366  184.111 
Total do passivo e patrimônio líquido  1.332.116  1.113.995  1.326.395  1.109.970 

Demonstrações de resultados Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receita operacional líquida  762.481  621.686  785.488  648.155 
Mudança no valor justo de ativo biológico  (1.931)  (3.639)  (1.931)  (3.639)
Custos dos produtos e serviços vendidos  (521.754)  (446.791)  (539.459)  (468.642)
Lucro bruto  238.796  171.256  244.098  175.874 
Despesas operacionais
Despesas com vendas  (48.525)  (27.492)  (48.525)  (27.492)
Despesas gerais e administrativas  (26.295)  (20.301)  (26.527)  (20.546)
Outras despesas e receitas operacionais  17.112  24.116  17.112  24.116 
Resultado antes das 
 receitas (despesas) financeiras, 
 equivalência patrimonial e impostos  181.088  147.579  186.158  151.952 
Receitas financeiras  47.836  11.168  48.208  11.334 
Despesas financeiras  (130.713)  (80.238)  (131.719)  (82.213)
Variação cambial líquida  (3.124)  (6.606)  (3.124)  (6.606)
Resultado financeiro líquido  (86.001)  (75.676)  (86.635)  (77.485)
Resultado da equivalência patrimonial  3.305  1.553  -    -   
Resultado antes do imposto de renda
 e da contribuição social  98.392  73.456  99.523  74.467 
Imposto de renda e 
 contribuição social correntes  (7.665)  -    (8.787)  (1.007)
Imposto de renda e 
 contribuição social diferidos  (14.719)  (21.118)  (14.719)  (21.118)
Resultado do exerício  76.008  52.338  76.017  52.342 
Resultado atribuível aos:
Acionistas controladores  76.008  52.338  76.008  52.338 
Acionistas não controladores  -    -    9  4 
Resultado do exerício  76.008  52.338  76.017  52.342 

Demonstrações de resultados abrangentes Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Resultado do exerício  76.008  52.338  76.017  52.342 
Outros resultados abrangentes
Constituição da reserva de hedge de fluxo de caixa  4.115  (9.536)  4.115  (9.536)
Resultado abrangente do período  80.123  42.802  80.132  42.806 
Resultado abrangente atribuível aos:
Acionistas controladores  80.123  42.802 
Acionistas não controladores  9  4 
Resultado abrangente do período  80.132  42.806 

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2024 2023 2024 2023
Resultado do exerício  76.008  52.338  76.017  52.342 
Ajuste para:
Depreciação - Bens tangíveis  18.780  15.799  18.862  15.879 
Amortização da lavoura de cana  43.575  39.474  43.575  39.474 
Amortização do direito de uso de arrendamentos  96.270  96.802  96.270  96.802 
Mudança no valor justo de ativos biológicos  1.931  3.639  1.931  3.639 
Instrumentos financeiro derivativos  3.312  (5.515)  3.312  (5.515)
Redução do ativo biológico devido a colheita  77.984  67.829  77.984  67.829 
Resultado da equivalência patrimonial  (3.305)  (1.553)  -    -   
Juros e variações cambiais sobre empréstimos e financiamentos  57.181  53.379  58.157  55.312 
Variação cambial sobre o contas a receber  120  (2.842)  120  (2.842)
Juros sobre arrendamentos e parcerias a pagar  30.342  25.421  30.342  25.421 
Resultado da venda de ativo imobilizado  623  370  623  370 
Ganho de valor justo de propriedade para investimento  169  (4.529)  169  (4.529)
Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos  22.384  21.118  23.506  22.125 
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes  (6.775)  5.964  (6.701)  5.783 
Estoques  (4.601)  (6.974)  (4.357)  (7.431)
Adiantamentos a fornecedores  4.336  2.611  4.364  2.583 
Impostos a recuperar  5.409  (7.809)  5.409  (7.809)
Outras contas a receber  (91)  (67)  (92)  (575)
Depósitos judiciais  (698)  720  (698)  720 
Fornecedores  7.460  (4.390)  7.544  812 
Impostos e contribuições a recolher  1.638  (7.313)  1.538  (7.314)
Impostos parcelados  (8.236)  1.988  (8.236)  1.988 
Salários, férias e encargos sociais a pagar  1.879  1.521  1.892  1.531 
Adiantamentos de clientes  48.520  18.240  48.520  18.240 
Outras contas a pagar  2.435  84  2.443  55 
Caixa gerado nas atividades operacionais  476.650  366.305  482.494  374.890 
Juros pagos de empréstimos e financiamentos  (54.738)  (47.263)  (55.738)  (49.233)
Juros pagos de arrendamentos a pagar  (30.342)  (25.421)  (30.342)  (25.421)
Impostos de renda e contribuição social sobre o lucro pagos  (7.665)  -    (8.690)  (1.007)
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais  383.905  293.621  387.724  299.229 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Dividendos recebidos  1.483  312  -    -   
Aquisição de ativos biológicos  (90.425)  (77.983)  (90.425)  (77.983)
Aquisição de imobilizado  (161.335)  (131.632)  (161.482)  (131.648)
Fluxo de caixa líquido aplicados nas atividades de investimentos  (250.277)  (209.303)  (251.907)  (209.631)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captação de empréstimos e financiamentos  283.979  88.786  283.979  88.786 
Liquidação de empréstimos e financiamentos  (249.630)  (102.302)  (251.409)  (108.693)
Pagamentos de arrendamentos  (85.805)  (85.027)  (85.805)  (85.027)
Pagamentos de dividendos  (1.873)  -    (1.877)  -   
Fluxo de caixa liquido aplicado nas atividades de financiamentos  (53.329)  (98.543)  (55.112)  (104.934)
Aumento (redução) líquida no caixa e equivalentes de caixa  80.299  (14.225)  80.705  (15.336)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  19.984  34.209  21.436  36.772 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  100.283  19.984  102.141  21.436 
Aumento (redução) líquida no caixa e equivalentes de caixa  80.299  (14.225)  80.705  (15.336)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Ajuste de avaliação patrimonial

Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva de 
reavaliação

Custo 
atribuído

Hedge 
accounting

Ajuste de pro-
priedade para 
Investimentos

Reserva 
de lucros

Prejuízos 
acumula-

dos

Patrimônio líqui-
do atribuível aos 

controladores

Participação 
de não con-

troladores Total
Saldos em 31 de março de 2022  131.700  22  2.717  3.347  34.804  (16.693)  74.151  -    (88.767)  141.281  24  141.305 
Crédito Outorgado - Convenio ICMS 116/2022  -    11.079  -    -    -    -    -    -    (11.079)  -    -    -   
Realização da reserva de reavaliação  -    -    -    (1.845)  -    -    -    -    1.845  -    -    -   
Realização do ajuste de avaliação patrimonial  -    -    -    -    (502)  -    -    -    502  -    -    -   
(Constituição) realização de reserva de hedge de fluxo de caixa  -    -    -    -    -    (9.536)  -    -    -    (9.536)  -    (9.536)
Resultado do exercício  -    -    -    -    -    -    -    -    52.338  52.338  4  52.342 
Saldos em 31 de março de 2023  131.700  11.101  2.717  1.502  34.302  (26.229)  74.151  -    (45.161)  184.083  28  184.111 
Realização da reserva de reavaliação  -    -    -    (1.502)  -    -    -    -    1.502  -    -    -   
Realização do ajuste de avaliação patrimonial  -    -    -    -    (510)  -    -    -    510  -    -    -   
(Constituição) realização de reserva de hedge de fluxo de caixa  -    -    -    -    -    4.115  -    -    -    4.115  -    4.115 
Distribuição de dividendos conforme (AGO de 25 de julho de 2023)  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    (4)  (4)
Resultado do exercício  -    -    -    -    -    -    -    -    76.008  76.008  9  76.017 
Destinações do resultado do exercício:
Reserva legal  -    -    1.643  -    -    -    -    -    (1.643)  -    -   
Dividendos mínimos obrigatórios  -    -    -    -    -    -    -    -    (1.873)  (1.873)  (1.873)
Reserva de lucros  -    -    -    -    -    -    -    29.343  (29.343)  -    -   
Saldos em 31 de março de 2024  131.700  11.101  4.360  -    33.792  (22.114)  74.151  29.343  -    262.333  33  262.366 

Hidroservice Amazonia S/A 
Agropecuária e Industrial

CNPJ/MF nº 05.054.358/0001-10 – NIRE 35.300.345.070
Aviso aos Acionistas

Estão à disposição dos senhores acionistas, na sede Social da empresa, situada na Rua Diogo Moreira, nº 
132, sala 1.603, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423-010, os documentos a que se referem o artigo nº 133, da 
Lei nº 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 31.12.2023. Henry Maksoud Neto – Diretor Presidente

HSBX Bauru Empreendimentos S/A
CNPJ/MF nº 67.760.702/0001-44 – NIRE 35.300.133.692

Aviso aos Acionistas
Estão à disposição dos senhores acionistas, na sede Social da empresa, situada na Rua Araújo Leite, 

s/nº, quadra 18, lado par, cidade de Bauru/SP – CEP 17010-160, os documentos a que se referem o 

artigo nº 133, da Lei nº 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 31.12.2023.

Henry Maksoud Neto – Diretor Presidente

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
C.N.P.J. nº 60.498.417/0001-58 NIRE 3530001471-5

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da São Paulo Transporte S/A, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará em 25 de junho de 
2024, com início às 11 (onze) horas, em sua sede social, nesta Capital, na Rua Boa 
Vista nº 236, no 8º andar, a fim de tomarem conhecimento e deliberarem sobre os 
seguintes assuntos: 1. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 1.1 Alteração na 
composição do Conselho de Administração da Empresa; 1.2 Outros assuntos de in-
teresse social. São Paulo, 6 de junho de 2024. EURÍPEDES SALES - Presidente do 
Conselho de Administração

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. Proc. 0012142-61.2012.8.26.0278. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). KLEBER LELES DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HIROFUMI 
IKESAKI, RG. nº 1.079.807 e sua esposa, MICHIYO IKESAKI, RG. nº 1.429.705, ambos inscritos no CPF nº 054.383.818-87, MAKOTO 
IKESAKI, RG. nº 1.324.355, e sua esposa, EMIKO IKESAKI, RG. nº 11.673.946, ambos inscritos no CPF nº 054.383.738-68 que nos autos 
da ação de Execução ajuizada por MARIA APARECIDA DE MORAES NUNES em face de Renilson Xavier de Andrade e Rita de Cassia 
Limeira da Silva estando os co-proprietários do imóvel penhorado em local ignorado, expede-se o presente edital para intimação dos 
mesmos acerca da PENHORA que recaiu sobre o imóvel situado na Rua Serra de Jaire, 24-Jd. Ikes-Itaquaquecetuba/SP–CEP08587-
440,inscrito na Municipalidade de Itaqua-quecetuba sob o número 444323444006301000, matrícula 26.699 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Poá - SP. Facultando o prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, para que ofereçam impugnação (artigo 525 do 
Código de Processo Civil-Lei n.º13.105/2015), sob as penas da lei. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Itaquaquecetuba, 21/05/ 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027629-75.2023.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIAM GABRIEL 
ANDRADE MENEZES, RG 52.545.466-4, CPF 10109630661, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de BANCO BRADESCO S.A, alegando o exequente que é credor do executado da quantia líquida, certa e exigível de R$79.889,57, 
referente a Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento Setor Público nº 9460466, emitido em 
05/03/2021,Valor do contrato: R$ 65.650,00 com vencimento da 1ª parcela em 07/04/2021 e última parcela em 06/03/2029,data da 1° 
parcela vencida em 06/01/2022, perfazendo o débito pela importância de 79.889,57 (junho 2023).Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague o 
débito de R$ 79.889,57, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora de seus bens; podendo, no prazo de 15 dias, 
opor embargos ou, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e 
de honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante do débito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de 1% ao mês. Os prazos mencionados começarão a fluir após o decurso do prazo de 20 deste edital. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Campinas, aos 14 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025823-50.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a AC SANTANA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, CNPJ n.º 26.673.401/0001- 04, na pessoa de seu representante legal que por parte de CEMOC – CENTRO 
ESPECIALIZADO EM MEDICINA OCUPACIONAL DE CAMPINAS foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de 
R$7.151,93 (abril/2023). referente débitos relativos à nota fiscal n. º22199, anexa aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da 
citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, 
oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, 
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035125-87.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA MARIA DA SILVA 
CLEMENTE, RG 21.867.451-X, CPF. 284.555.888-02, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de DARYUS CENTRO EDUCACIONAL E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME, visando o valor de R$ 
3.304,00(Setembro/2021), decorrente da inadimplência da ré referente à prestação de serviços educacionais, no curso de Pós Graduação 
em Perícia Forense Digital. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005289-50.2022.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
JEAN OLIVEIRA BARREIROS - ME, CNPJ 04.642.727/0001-23, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Pode Subir Serviços de Acesso Ltda, alegando descumprimento do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes, requerendo o 
ressarcimento do valor pago de R$ 3.000,00 corrigidos e condenação ao pagamento em decorrência do inadimplemento de R$ 3.000,00, 
incluindo honorários advocatícios previstos no art. 85, § 2º, do CPC, totalizando R$ 6.000,00 (junho/2022). Estando o réu em lugar incerto, foi 
determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, pague o débito atualizado e 
acrescido das cominações legais, ou querendo ofereça defesa, ficando advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 09 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004338-97.2021.8.26.0152. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Cotia/SP, Dr. Guilherme Cavalcanti Lamêgo, FAZ SABER a SHEILA BRUNA FERREIRA COUTINHO, RG 43.197.842-6, CPF. 
425.422.678-04, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Alcyr de Barros Rondon, para cobrança de R$ 5.536,04 
(Maio/2021), referente Contrato de Compra e Venda de Imóvel firmado entre as partes, onde a coexecutada deixou de pagar as parcelas 
vencidas entre 30/10/2020 e 30/04/2021, do Lote n° 08 - Quadra "J" do Loteamento denominado Morada de Santa Fé, Município de 
Cotia/SP, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando a coexecutada em lugar incerto, expede-se o edital, para que em 03 
dias, pague a dívida e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. Em caso de pagamento 
integral no prazo, os honorários poderão ser reduzidos pela metade ou ofereça embargos à execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias do 
edital, sendo nomeado curador em caso de revelia (art. 257, inc. IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações (art. 344 do NCPC). 
Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 06 de junho de 
2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003926-47.2021.8.26.0068. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Barueri/SP, Dr. BRUNO PAES STRAFORINI, FAZ SABER a MONICA SALVIA DE ANGELIS - CPF 111.378.528-44 e NELSON 
JOSÉ CALIL DAAHER - CPF 024.841.538-72, que lhe foi proposta ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por 
PAULO WAGNER CRUZ e outro, alegando que os réus são sócios da Empresa: COOPERATIVA HABITACIONAL PLANALTO, que é ré 
na ação de cumprimento de sentença nº 0005263-76.2018.8.26.0068, sendo instaurado presente incidente, objetivando integrar os 
executados no polo passivo do incidente de cumprimento, para garantir o débito em litígio. Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a 
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 27 de maio 
de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023503-46.2022.8.26.0007. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro Regional VII – Itaquera/SP, Dr. Daniel Fabretti, FAZ SABER a FLAVIO RODRIGUES MAIA, CPF. 142.905.338-09, sito à Rio das 
Naves, 65, Sítio do Piqueri/SP, que lhe foi proposta ação de Ressarcimento de Danos por AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
objetivando a procedência da ação e condenar o requerido ao pagamento de R$ 6.119,14 (Agosto/2022) referente débitos relativos ao 
acidente causado em 09/01/2022, onde o veículo segurado estava parado no farol da Avenida Jacu Pêssego, altura do nº 490, e foi 
abalroado na traseira, pelo veículo de propriedade do requerido, que evadiu-se do local, conforme consta no Boletim de Ocorrência nº 
63361/2022 anexado aos autos. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 07 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1023878-41.2023.8.26.0224. 
O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, réus ausentes e terceiros interessados, especialmente ao MUNICIPIO DE 
GUARULHOS, CNPJ. 46.319.000.0001-50, bem como do ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ. 46.379.400/0001-50, que LADISLEI DA 
SILVA GUIMARÃES RG. 37.288.705–SP e CPF. 734.537.145-04 e PATRÍCIA VERGILIA DE SOUZA GUIMARÃES, RG. 30.252.899–SP 
e CPF. 258.835.758-03, ajuizaram ação de Usucapião do imóvel situado à Rua Santo Estevão, Nº 117 Jardim Paraíso, Guarulhos/SP, onde 
os autores ocupam o citado imóvel de forma pacífica e sem oposição de quem quer que seja, há pelo menos 10 anos. Estando os 
supracitados em local incerto, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando 
advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei.  
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002042-
40.2023.8.26.0247O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ilhabela, Estado de São Paulo, 
Dr(a).Gustavo Cesar Mazutti, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que foi proposta uma ação de Usucapião 
por parte de MAEVAADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA, alegando em síntese: Visando o domínio 
do imóvel sito a Rua da Cocaia, nº 657, Bairro Cocaia, Ilhabela-SP e C.M. 5333.2311.1992, com área total de 
5.050,81m², tendo em vista a posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital 
para citação dos supramencionados e para que no prazo de 15 dias, contestem a ação, sob pena de confissão 
e revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

ABANDONO DE EMPREGO
CONFORME ART. 482 DA CLT, CONVOCAMOS A VALMIR NATIVIDADE DA SILVA, PORTADOR
DO CPF: 381.076.938-09,  A COMPARECER NA EMPRESA LOCER COMÉRCIO E LOCAÇÃO
DE ANDAIMES LTDA, CNPJ 12.446.549/0001-93 SITUADA NA RUA ITAJAÍ, 73 – MOÓCA – SÃO
PAULO CEP: 03162-060, PARA JUSTIFICAR SUAS FALTAS DESDE 13/05/2024. O NÃO
COMPARECIMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 02 DIAS, APÓS A PUBLICAÇÃO DESTE,
CARACTERIZA ABANDONO DE EMPREGO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1019954-73.2021.8.26.0068 A MM. Juíza de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ROSE MARI DE ARAUJO TEIXEIRA, Brasileira, Solteira, Costureira, RG 18252210, CPF 06666015851, 
que lhe foi proposta uma ação de Notificação por parte de Roberto Suquet Oliveras e outros, alegando em síntese que 
foi ajuizada a ação (Promessa de Compra e Venda) a fim de que o compromissário comprador acima purgue a mora no 
valor de R$ 33.441,08 (novembro/2021) que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento na Rua Líbero Badaró nº 
293 - 16º andar Conjunto 16-C - São Paulo, referente às parcelas vencidas a partir de 86/123 à 123/123, do Instrumento 
Particular de Compromisso de Compra e Venda firmado em 18/10/1988, do terreno urbano, designado por lote 16B da 
quadra nº 37, com a área de 125,00m2, objeto da Matrícula nº 01/13.316 do CRI/Barueri. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, ficando 
ciente que após o cumprimento, pagas as custas e observadas as formalidades legais, os autos serão extintos e 
arquivados (artigo 729 do CPC). Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Barueri, aos 20 de março de 2024. 

ALPHALUND COMPANHIA DE 
PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS

CNPJ/MF nº 02.967.723/0001-90 / NIRE 35.300.159.462 (“Companhia”)
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

A ser realizada no dia 24/06/2024, às 14:00 horas, na sede da Companhia na Avenida Angélica, 
nº 2.503, 5º andar, salas 55/56, Consolação, CEP 01227-200, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 
1.1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e 
as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativos ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023, acompanhados das notas explicativas (publicados no Jornal “GAZETA SP”, 
em edição de 24/05/2024); 1.2) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023 e ratificar a distribuição de dividendos ocorrida em março 
de 2023; e 1.3) eleger os membros da Diretoria Executiva para o mandato que se estende até a 
próxima Assembleia Geral Ordinária; e Em Assembleia Geral Extraordinária: 2.1) outros assuntos 
de interesse da Companhia.

São Paulo, 11 de junho de 2024.
                                      Alberto Lundgren Altenburg – Diretor-Presidente      (12, 13 e 14/06/2024)

TS 5 Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 43.395.243/4441-12 NIRE 35.234.943.944

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS
Data/Hora e Lomal: Aos 44/46/2424, às 14h44, na sede da TS 5 Empreendimentos e Participações Ltda., localizada 
na cidade de São Paulo/SP, sito à Rua Helena, 284, Cj. 841, Vila Olímpia, CEP 44552-454, (“Sociedade”). Convoma-
ção: Dispensada a convocação, nos termos do §2º do Art. 1.472 do Código Civil. Presença: Presentes a totalidade 
dos Sócios da Sociedade, notadamente Alex Yuiti Elias Sato, Elcio Hideo Sato, Gilberto Sato, Haroldo Tuyoshi Sato, 
representando a integralidade do capital social da Sociedade. Composição da Mesa: Elmio Hideo Sato, para ocupar 
o cargo de Presidente, e Gilberto Sato, para ocupar o cargo de Semretário. Ordem do Dia: (i) redução do capital so-
cial da Sociedade, por ser considerado excessivo; (ii) autorização à administração da Sociedade para a realização de 
todos os atos necessários à redução do capital social; e (iii) consolidação do Contrato Social. Deliberações: Os Só-
cios da Sociedade resolvem, por unanimidade e sem ressalvas: (i) Aprovar, sem reservas, a redução do capital social 
da Sociedade em R$ 1.444.444,44, por ser excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do art. 1.482, 
II do Código Civil. Em decorrência da redução aprovada, o capital social da Sociedade passa de R$ 4.386.567,44 
para R$ 3.386.567,44, mediante o cancelamento de 1.444.444 quotas sociais da Sociedade, com valor nominal de 
R$ 1,44 cada. Em decorrência da redução de capital ora aprovada, na forma do art. 1.484, caput, do Código Civil 
e observado o procedimento previsto nos §§ 1º a 3º do mesmo dispositivo, os Sócios receberão, em restituição do 
valor das quotas canceladas, o valor de R$ 254.444,44 cada um, moeda corrente nacional e em parcela única, a ser 
paga em até 15 dias contados do arquivamento da respectiva alteração do contrato social na Junta Comercial. Em 
decorrência da redução do capital social ora aprovada, o capital social, após a redução, ficará assim distribuído en-
tre os sócios: Sómio: Alex Yuiti Elias Sato; Nº de Quotas: 846.641; Valor: R$ 846.641,44; Partimipação: 25%. Sómio: 
Elcio Hideo Sato; Nº de Quotas: 846.642; Valor: R$ 846.642,44; Partimipação: 25%. Sómio: Gilberto Sato; Nº de 
Quotas: 846.643; Valor: R$ 846.643,44; Partimipação: 25%. Sómio: Haroldo Tuyoshi Sato; Nº de Quotas: 846.641; 
Valor: R$ 846.641,44; Partimipação: 25%. Total: Nº de Quotas: 3.386.567; Valor: R$ 3.386.567,44; Partimipação: 
144%. (ii) Aprovar a Consolidação do Contrato Social prevendo a redução do capital social. (iii) Autorizar que a 
administração da Sociedade pratique todos os atos necessários à efetivação e formalização da redução de capital 
social ora aprovada, incluindo, sem limitação, a celebração de todos os documentos necessários para restituição 
dos valores devidos aos Sócios em razão da redução de capital e a publicação desta ata para os fins legais, em 
versão completa ou simplificada. A presente ata refletindo a redução de capital será arquivada na Junta Comercial, 
conjuntamente com o Contrato Social consolidado, após o prazo de 94 dias contados de sua publicação, na forma 
do art. 1.484, §3º, do Código Civil. Enmerramento e Aprovação da Ata: Terminados os trabalhos e qualquer outra 
manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada digitalmente, por todos os Sócios. São 
Paulo, 44/46/2424. Elmio Hideo Sato Presidente | Sócio; Gilberto Sato Secretário | Sócio.

TB Serviços Transporte Limpeza 
Gerenciamento e Recursos Humanos S.A. 

CNPJ/MF nº 60.924.040/0001-51 – NIRE 35.300.444.779
Certidão da Ata de Assembleia Geral Ordinária

Data, Hora e Local: 30 de abril de 2024, às 11:00 horas, na sede social situada na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1912, 15º andar, Município de São Paulo-SP, CEP:01451-907. Edital de Convocação com Aviso 
aos Acionistas: dispensada a convocação pela imprensa, na forma do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. 
Quórum de Instalação: presentes os acionistas detentores da totalidade das ações representativas do 
capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa 
Diretora dos Trabalhos: Nesterson da Silva Gomes, presidente da assembleia e Lidia Leila da Silva, 
secretária. Ordem do Dia: a) exame, discussão e votação do relatório da administração, balanço patri-
monial e demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31/12/2023; b) outros assuntos de 
interesse da sociedade. Deliberações: a) foram aprovados, sem restrições, o relatório da diretoria, as 
demonstrações financeiras e o balanço patrimonial referente ao exercício findo em 31/12/2023, publicado 
na “Gazeta de São Paulo”, nas versões impressa e digital, da edição de 12/04/2024. Passando ao item 
b) da ordem do dia, foi dispensada a instalação do Conselho Fiscal conforme faculta o artigo 161 da Lei 
6.404/76. Observações Finais: 1) Quórum das Deliberações: aprovado por unanimidade de votos 
dos acionistas presentes; 2) Arquivamento: ficam arquivados na sede da sociedade os documentos 
citados; 3) Encerramento: esgotada a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
declara encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada 
por todos os presentes. Acionistas Presentes: a totalidade dos acionistas da companhia, de acordo com 
as assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Na qualidade de Secretária da Assembleia 
declaro que a presente certidão é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Nesterson da Silva 
Gomes – Presidente da Assembleia; Lidia Leila da Silva – Secretária. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 213.590/24-4 em 29/05/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.446.275, em 05 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Ci-
vil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MÁR-
CIO MARIANI MELO, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.576.078SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 063.534.008-96, agente vistor municipal, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
na vigência da Lei n° 6.515/77, com MARLENE UHRIG MELO, instrumentadora cirúrgica, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 14.232.627-6SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 040.446.178-64, ambos 
brasileiros, residentes e domiciliados em São Paulo, na Alameda Canuri, n° 210, Indianópolis – CEP 
04061-030, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2006, adquirida 
através de formal de partilha de 20 de março de 2006, do Juízo de Direito da 4ª Vara e respectivo ofício 
da Família e Sucessões da Capital, extraído dos autos (processo nº 583.00.2003.139488-5/000000-
000 Ordem 1640/2003; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado 
na Rua Mendel, n° 207, antiga Rua Braz Cubas, n° 265, e seu terreno com área de superfície de 
447,683m², no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte nº 093.050.0051-7; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula 
nº 394.219, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JOÃO DE MORAIS, CLOTILDE SBEROVSKY DE MORAES, MARIA 
LUCIA DE MORAES AIPP, PATRÍCIA DE MORAES AIPP, ANDREA DE MORAES AIPP, YOLANDA 
DE MORAES, WILMA DE MORAES VIANNA, OSWALDO VIANNA, JOÃO WILLIAM SBEROWSKY 
DE MORAIS, MARIA DO CARMO DE MORAIS, MARIA MARLENE DE MORAIS BELINSCHI, MARIA 
CLARICE DE MORAES MONTES, ANTÔNIO MONTES DE OLIVEIRA, MATHEUS TAMAS JUNIOR, 
VIVIANE RODRIGUES, IBIRAPLAN COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA, VALDO HER-
MÍNIO DE LÚCIA MELO, MARILENE REZENDE MELO e AUSTEN EQUIPAMENTOS ELETRICO 
LTDA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 10 de junho de 2024. O Oficial.


		2024-06-11T17:15:20-0700


	EnvelopeID_c43c2865-77ae-4f19-97f0-6bf744e7350d: DocuSign Envelope ID: 98C87248-6DAA-4EAE-AF77-98B9A7A1F66F


